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DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, GERANDO EFEITOS A PARTIR DO

19 SEMESTRE DE 1997.

ARTIGO 32 - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÓES EM

CONTRÁRIO, EM ESPECIAL A RESOLUÇÃO CG 3706, DE 25.6.90,

E OS PARÁGRAFOS 3-0 E 5-9 DO ART. 3-0 DA RESOLUÇÃO CG

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA AMPIACAO DOS

ACERVOS POR AQUISICOES COMPRA, PERMUTA E

DEAÇÃO - COMODATOS, EMPRÉSTIMOS E

DEPSITOS DE CONJUNTOS NOTÓRIOS OFERECIDOS PARA

AS UNIDADES E ÓRGÃOS DE INTEGRAÇÃO DA

USP

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O PROPOSTO PELA COMISSÃO DE ACERVOS

NOTÓRIOS DA USP CONSTITUIDA PELA PORTARIA GR N*

3012, DE 27/6/97; BAIXA A SEGUINTE PORTARIA:

ARTIGO 11 - AS AQUISIÇÕES, COMODATOS,

EMPRÉSTIMOS OU DEPÓSITOS DE CONJUNTOS NOTÓRIOS DEVERÁO

SER PRECEDIDOS DE PARECERES CIRCUNSTANCIADOS,

ELABORADOS POR ESPECIALISTAS, OUVIDOS A DIR EÇÃO E OS

ÓRGÃOS COLEGIADOS DAS UNIDADES E ORGÃOS DE

INTEGRAÇÃO DA USP SOBRE OS SEGUINTES ASPECTOS:

A) MÉRITO;

B) INTERESSE PARA COMPLEMENTAR LACUNAS DO

ACERVO;

C)0 COMPATIBILIDADE COM AS LINHAS DA UNIDADE

/ÓRGÃO DE INTEGRAÇÃO;

D) RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS;

E) ESPAÇO EXISTENTE PARA EXIBI-LA EOU

MANTE-LAS ADEQUADAMENTE EM RESERVA TÉCNICA;

F) ESTADO DE CONSERVAÇÃO;

9) PROPORCIONALIDADE ENTRE O NÚMERO DE PEÇAS

OFERECIDAS E O TOTAL DO ACERVO;

I) REGULARIDADE JUDICA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE

ACERVO

J) ANÁLISE DA ADEQUAÇÃO DAS CLÁUSULAS

CONDICIONANTES DO TERMO DE DOACAO

ARTIGO 20 - DEISGNEM-SE POR CONJUNTOS NOTÓRIOS

AQUELES MUSEOLOGICO ARQUIVISTICO E DOCUMENTAIS,

RELEVANTES PARA AS ÁREAS DE CONHECIMENTO

DESENVOLVIDAS PELA UNIVERSIDADE, QUE NAO ESTEJAM

INSERIDOS NAS PRÁTICAS COTIDIANAS VIGENTES NAS UNIDADES

UNIVERSITÁRIAS OU ÓRGÃOS DE INTEGRACAO QUANTO A

AMPLIAÇÃO DE SEUS PRÓPRIOS ACERVOS

ARTIGO 3* - QUANDO SE TRATAR DE COMODATOS DE

CONJUNTOS DE OBRAS COM AS UNIDADES OU ÓRGÃOS DE

INTEGRAÇÃO, ASSIM COMO OUTROS MECANISMOS DE

AMPLIAÇÃO DE ACERVO, ALÉM DO PREVISTO NO ARTIGO 1*O,

OS PROCESSOS DEVERÃO SER ANALISADOS QUANTO AS

CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA E A SUSPENSÃO DO

CONTRATO, EVITANDO-SE QUE SEJAM DISPENDIDOS RECURSOS

HUMANOS, FINANCEIROS E MATERIAIS PARA VALORIZAR

COLEÇÓES PARTICULARES

ARRIGO 40 A COMISSÃO DE ACERVOS NOTÓRIOS DA

-

USP DEVERÁ SER NOTIFICADA ASSIM QUE SE INICIAREM AS

TRATATIVAS PARA DOAÇÕES OU AQUISIÇÕES DESSES

ACERVOS, PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO

ARTIGO 5* - UMA VEZ CONCLUÍDO O PROCESSO

NO NA UNIDADE OU ÓRGÃO DE INTEGRAÇÃO, A COMISSÅO

DE ACERVOS NOTÓRIOS DA USP DEVERÁ SER

IMEDIATAMENTE INFORMADA DA DECISAO

ARTIGO 6* A RESPOSTA AOS INTERESSADOS SOMENTE

-

SERÁ DADA APÓS A ANÁLISE DA COMISSÁO DE ACERVOS

NOTÓRIOS, QUE EVENTUALMENTE CONSULTARÁ OUTRAS

UNIDADES OU ÓRGÃOS DE INTEGRAÇÃO SOBRE O

INTERESSE E CONVENIÊNCIA, FACULTANDO O APROVEITAMENTO

ADEQUADO DE TAIS ACERVOS

ARTIGO 7-* - COMODATOS SOMENTE SERÃO

EFETUAQUANDO REPRESENTAREM UMA REAL

TAÇÃO AO ACERVO, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO PLANO

DIRETOR ATRAVÉS DE PESQUISAS DA PRÓPRIA UNIDADE OU

ORGÃO DE INTEGRAÇÃO PARA LEVANTAR CARÊNCIAS E

PRIORIDADES E DENTRO DA POLITICA ESTABELECIDA EM CADA

UMA DAS GESTOES

PARÁGRAFO ÚNICO - O PLANO DE IDENTIFICACAO DAS

LACUNAS, PREVISTO NO "CAPUT" DESTE ARTIGO, DEVERÁ SER

SUBMETIDO A COMISSÃO DE ACERVOS NOTÓRIOS, EM

CADA GESTÃO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSES

FIXADOS, DE MODO A ORIENTAR O DISPOSTO NO ARTIGO 6-*.

RTIGO 8* - AS OBRAS EMPRESTADAS AS UNIDADES

OU ORGÃOS DE INTEGRACAO PARA EVENTOS POR NO

MÁXIMO, 90 (NOVENTA) DIAS DEVERÃO SER ACONDICIONADAS

EM LOCAIS ESPECIAIS, EVITANDO-SE A SUA AGREGAÇÃO AO

ACERVO NA RESERVA TÉCNICA, RESGUARDANDO, DESTA

FORMA, O CONJUNTO PROPRIO

ARTIGO 9-0 - OS CONJUNTOS DE OBRAS DEPOSITADOS

NAS UNIDADES OU ÓRGÃOS DE INTEGRACAO ATE ESTA DATA

DEVERÃO, NO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, SER

REGULARIZADOS NOS TERMOS DESTA PORTARIA

ARTIGO 10 - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DA SUA PUBLICAÇÃO• REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

COORDENADORIA DE

DEPARTAMENTO DE

EABSTRATO DE TERMO CONTRATUAL

PROCESSO:96.1.33941.1.5

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

CONTRATADA: NEW IMAGE DO

BRASILIMPORTACAO E EXPORTAÇÅO LTDA.

ALTERAÇAO: LA

OBSETO ACRESCER OOOBJETO DO CONTRATO EM 23,44%.

CLAUSULAS RETIFICADAS: 1-* E 4*.

DATA DA ASSINATURA: 27/10/97.

FACULDADE DE FILOSOFIA,

CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

COMUNICADOS

A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA

PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR DOUTOR PARA O

DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA E EDUCAÇÃO, NO

CONJUNTO DE DISCIPLINA DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL,

EMITIU PARECER EM 03/10/97, HABILITANDO O CANDIDATO

CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIËNCIAS E

LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO, EM SESSÃO DE 30/10/97.

O DIRETOR DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E

LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO

PAULO, COMUNICA QUE A CONGREGAÇÃO DA UNIDADE,

EM REUNIÃO DE 30/10/97 HOMOLOGOU O RELATÓRIO FINAL

DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA OBTENÇÃO

DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE DO DEPARTAMENTO DE

PSICOLOGIA E EDUCAÇÃO, REALIZADO NOS DIAS 8, 9, E

10/10/97, AO QUAL SE SUBMETERAM OS PROFS DRS

SEBASTIÃO DE SOUSA ALMEIDA E SILVIO MORATO DE

CARVALHO

A COMISSÃO JULGADORA ESTAVA ASSIM

CONSTITUÍDA: PROFS DRS MARCUS LIRA BRAMDAO MARIA EMGISA

YAMAMOTO, WERNER ROBERT SCHIMIDELL ANTONIO

WALDO ZUARDI E FREDERICO GUILHERME GRAEFF

A COMISSÃO JULGADORA, POR UNANIMIDADE, DECLAROU

OS CANDIDATOS PROFS DRS SEBASTIÃO DE SOUSE ALMEIDA

E SILVIO MORATO DE CARVALHO HABILITADOS E OS

INDICARAM A CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE

FILOSOFIA, CIËNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO, DA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, A OBTENÇÃO DO TITULO DE

LIVRE-DOCENTE JUNTO AO DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS

REITOR: JOSÉ MARTINS FILHO

REITORIA

PORTARIA GR-144, DE 10-9-97

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

RESOLVE:

ARTIGO LO. - CRIAR, COM BASE NO ART. SO, DO

DECRETO 41.915, PUBLICADO NO K.O. DE 3-7-97,

COMISSÃO ESPECIAL PARA EMISSÃO DOS ATOS

DECISÓRIOS, REFERENTES A ACUMULAÇÃO DE CARGOS DOS

SERVIDORES DESTA UNIVERSIDADE

ARTIGO 20. - DESIGNAR O PROF. DR. ELIEZER RIZZO DE

OLIVEIRA, RG 4.541.692, DRA MARIA HORTÊNCIA CEGLIA

FONTÃO TEIXEIRA, RG 5.938.564, CÉLIA ALVES PAULINO

BETANHO, RG 7.464.043, E MÁRCIA PIRRA, RG

13.291.505, PARA, SOB A PRESIDÊNCIA DO PRIMEIRO,

CONSTITUÍREM A REFERIDA COMISSÃO, EXAMINANDO,

INDIVIDUALMENTE, OS RESPECTIVOS ATOS

ARTIGO 3O. - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

DESPACHOS DO REITOR

DE 31-10-97

DEIXANDO DE ACATAR, NO PROC. 1-P-15.980-97, NAO

OBSTANTE A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMPROVADAMENTE

COMETIDA PELOS DECENTES A PENA SUGERIDA PELA

COMISSÃO, POR ENTENDER QUE A VISTA DO CONTEÚDO

DOS HISTÓRICOS ESCOLARES DOS ALUNOS, A OPORTUNIDADE

DE REDENÇÃO E REABILITAÇÃO DEVE A ELES SER

PROPORCIONADA EM ASSIM SENDO, COM FULCRO NO INC. I11, DO

ART. 229, DO REGIMENTO GERAI, FICA APLICADA AOS

ESTUDANTES KATIA CAROLINA SAENZ SANTANA, RA 961.774, E

EDNON FERREIRA DA SILVA, RA-962.203, A PENA DE

SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 1 ANO. ALTERNATIVAMENTE,

COMO OPÇÃO A SER PRATICADA PELOS INTERESSADOS, FICA

CONVERTIDA PARTE DA PENALIDADE EM PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, POR 4 HORAS DIÁRIAS, JUNTO A BIBLIOTECA

CENTRAL, POR 1 ANO FICANDO REDUZIDA A SUSPENSÃO

PARA 6 MESES, A SER CUMPRIDA NO PRÓXIMO SEMESTRE

LETIVO DË-SE CIËNCIA AOS DISCENTES E, SE SILENTES

QUANTO A ALTERNATIVA PROPOSTA, FFCAM NOTIFICADOS QUE

DEVERÃO CUMPRIR A PENA DE SUSPENSÃO DE 1 ANO A

PARTIR DO PRÓXIMO ANO LETIVO

DE 3-11-97

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEI

FEDERAL 8.666-93:

A DISPENSA DE LICITAÇÃO DO DIRETOR DA DIVISÃO

ADMINISTRATIVA DO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A

SAÚDE DA MULHER PARA LOCAÇÃO DE UM PRÉDIO PARA

ARMAZENAGEM DE MATERIAIS DE ALMOXARIFADO JUNTO A

UNION EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

(27P16.378-97);

A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA COORDENADORA DA

ADMINISTRAÇÃO GERAL PARA AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO

AMBIENTE IBM DO CENTRO NACIONAL DE PROCESSAMENTO

DE ALTO DESEMPENHO - SP JUNTO A EMPRESA IBM

WORLD TRADE CORPORATION (I-P-17.070-971.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DE RESCISÃO BILATERAL

PROC. 1-P-15.114-94. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. OBJETO - TERMO DE RESCISÅO BILATERAL AO

CONTRATO 317-94. DATA DA ASSINATURA - 16-10-97.

RESUMO DE TERMO ADITIVO

PROC. 1-P-11.835-96. LOCATÁRIO UNIVERSIDADE
-

ESTADUAL DE CAMPINAS LOCADOR - MAFALDA DI FILIPPO

FALVINO OBJETO - TEM POR OBJETO FIXAR O VALOR DA

LOCAÇÃO EM R* 1.500,00. DATA DA ASSINATURA

3010-

97. (204-97).

SUPRIMENTOS

DESPACHOS DO DIRETOR, DE 3-11-97

HOMOLGANDO AS CARTAS-CONVITES:

AS-1.215-97, AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL, NA FORMA DO

JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 30-9-97;

AS-1.255-97, AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR, NA

FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 28-10-97.

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE CONSTRUÇÓES

DESPACHO DO DIRETOR, DE 3-11-97

HOMOLOGANDO A CARTA-CONVITE 1.389-97,

AQUISIÇÃO DE CONDULETE PARA O GINÁSIO

MULTIDISCIPLINAR, NA FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O.

DE 29 10 97.

COMUNICADO

COMUNICAMOS QUE NA TOMADA DE PREÇOS 112-97,

AQUISIÇÃO DE FIO E CABOS, OCORREU EMPATE NO ITEM 3.

0 SORTEIO DE DESEMPATE SERÁ REALIZADO EM 4-11-97,

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

31-10-97, CARTA-CONVITE 1.336-97, AQUISIÇÃO DEA

PAPEL PARA PLOTTER, CLASSIFICANDO AS EMPRESAS

PROINFO INFORMÁTICA LTDA. STARCAD COM. E

IMPORTAÇÃO LTDA. MIKHAEL - COMUNICAÇÕES E COM. LTDAS,

SOLUTION EXPRESS IMP. E COM. LTDA. E COMPUSAT

COMI ELETRÔNICA LTDA. NOS ITENS 1, 2 E 3, POR

ATENDEREM AS NECESSIDADES DO INTERESSADO• AS

EXIGËNCIAS DO EDITAL E APRESENTAREM PREÇOS DE MERCADO;

ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, A EMPRESA

PROINFO INFORMÁÏ•CALTDA. OS ITENS 1, 2 E 3. A

HOMOLOGAÇÃO DESTA LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O

PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 20-10-97

NO JULGAMENTO DE LICITAÇÃO, ONDE SE LE:

ADJUDICANDO O ITEM 10 A EMPRESA MACAMP COMI LTDA.

LEIA-SE: ADJUDICANDO ITEM 17 A MACAMPO EMPRESA

COMI LTDA.

COMUNICADO

COMUNICAMOS QUE ESTARÃO ABERTAS NA

SECRETARIA DE APOIO A PUBLICAÇÃO E EVENTOS, DA FACULDADE

DE ENGENHARIA MECÅNICA, EM 11 E 12-11-97, DAS 9 AS

11 HORAS E DAS 12H30M AS 17 HORAS, AS INSCRIÇÕES

PARA PREENCHIMENTO DOS SEGUINTES CARGOS JUNTO A

CONGREGAÇÅO DA FACULDADE DE ENGENHARIA

MECÅNICA: 2 REPRESENTANTES DOCENTES, NIVEL MS- 2

REPRESENTANTES DOCENTES, NÍVEL MS- 2

REPRESENTANTESDOCENTES, NÍVEL MS- 2 REPRESE'NTANTES

DOCENTES, NÍVEL MS- 2 REPRESENTANTES DOCENTES,

NÍVEL MS- TODOS COM MANDATO DE 2 ANOS, A PARTIR

DE 20-4-98; E 2 REPRESENTANTES DISCENTES DA

GRADUAÇÃO; 2 REPRESENTANTES DISCENTES DA

PÓSGRADUAÇÃO; 1 REPRESENTANTE DOS SERVIDORES

TÉCNICOS; 1 REPRESENTANTE DOS SERVLDA

ADMINISTRATIVOS; TODOS COM MANDATO DE 1 ANO A PARTIR DE

20-4-98. SERÃO CONSIDERADOS ELEITOS PARA A

CONGREGAÇÃO OS NOMES MAIS VOTADOS EM CADA

CATEGORIA ATE O RESPECTIVO NÚMERO DE VAGAS, SENDO

CONSIDERADOS SUPLENTES OS 3OS. E 4OS. COLACADOS NAS

CATEGORIAS DOCENTES E DISCENTES E OS 2OS. COLOCADOS NAS

CATEGORIAS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS AS ELEIÇÕES

SERÅO REALIZADAS EM 25 E 26-11-97, DAS 9 AS 17

HORAS, ESPAÇO RONALDO DE CASTRO VILELLA, FEMNO NA

O VOTO E OBRIGATÓRIO PARA DOCENTES E SERVIDORES

TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

ODONTOLOGIA DE PIRACICABA

DESPACHO DO DIRETOR, DE 3-11-97

CONVOCANDO, NOS TERMOS DA PORTARIA GR-210-84

E DELIBERAÇÃO CONSU-21 88, OS SERVIDORES

TECNICO-ADMINISTRATIVOS PARA ELEIÇÃO DE 3 REPRESENTANTES

TITULARES E RESPECTIVOS SUPLEMENTOS JUNTO A

CONGREGACAO AS ELEIÇÕES SERÃO REALIZADAS EM 24 E 25-11-97,

DAS 9 AS 17 HORAS, SENDO O VOTO OBRIGATORIO AS

ELEICOES SEGUIRÃO AS NORMAS XADAS PELA PORTARIA

GR-210-84 E DELIBERAÇÃO CONSU-A-21-88.

JULGAMENTO DE CITACAO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

3-11-97, A CARTA-CONVITE 1.397-97, AQUISIÇÃO DE

LAMPADAS PARA PROJETOR DE SLIDES, MICROSCÓPIO,

RETROPROJETOR E REFLETOR, CLASSIFICANDO AS FIRMAS COMERCIAL

DISTAK LTDA. DENTAIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

LTDA. MAGIFILM MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA. CINÓTICA

COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. FOTÓPTICA LTDA. E NORTEL

LTDA. POR ATENDEREM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS

PELO EDITAL; ADJUDICANDO AS FIRMAS COMERCIAL DISTAK

LTDA. OS ITENS 1, 2, 3 E 4, POR APRESENTAR MENOR

PREÇO E ATENDER AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS PELO

EDITAL; MAGIFILM MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA. O ITEM 5,

POR APRESENTAR MENOR PREÇO E ATENDER AS

ESPECIFICACOES EXIGIDAS PELO EDITAL A HOMOLOGAÇÃO DESTA

LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

UNIVERSIDADE

ESTADUAL PAULISTA

REITOR: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS SILVA

CADASTRO DE FORNECEDORES

DELIBERAÇÃO DE 23-10-97

DEFERINDO A RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE

FORNECEDORES DESTA REITORIA VALIDADE ATE22COM

10-98, DAS SEGUINTES EMPRESAS:

PROC. 1054/50/91/92 CRC N-* 229 INDÚSTRIA

BRASILEIRA DE MÓVEIS- LTDA. SEDE- RUACOM NA

VERGUEIRO, 8.250 - VILA MOINHO VELHO - SAO PAULO - SP,

PROC. 1653/50/01/95 - CRC N * 329 IBRAM

CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÓES LTDA. COM SEDE

NA RUA VERGUEIRO, 8.246 VILA ELISIO SAO PAULOSP
- -

DELIBERAÇÃO DE 3-11-97

DEFERINDO A RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE

FORNECEDORES DESTA REITORIA D.A EMPRESA SINC DO

BRASIL INSTRUMENTAÇAO CIENTIFICA LTDA.

COM SEDE NA RUA CORONEL MELO DE OLIVEIRA, 548

VILA POMPÉIA SAO PAULO SP, VALIDADE ATE -
- - COM

CRC N-' 354, PROC. N( 1400/50/01/94.

DEFERINDO A INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE

FORNECEDORES DESTA REITORIA DA EMPRESA METALÚRGICA

BRILHANTE LTDA. COM SEDE NA RUA JARBAS

LACERDA, 78 - VILA MEDEIROS - SAO PAULO - SP, COM

VALIDADE ATE 2-11-98, CRC N * 420, PROC. N(

1864/50/01/97.

INDEFERINDO A INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE

FORNECEDORES DESTA REITORIA DA EMPRESA

ELETRON S.D. - ELETROELETRÒNICA, POR DEIXAR DE

ATENDER AS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS II, III E IV DO ARTIGO

DA L.F. N* 8.666193, ALTERADÀ PELA LF. N* 8.883/94.

RESUMO DOTERMO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

21/96-RUNESP

PROCESSO N * 1263/96-RUNESP -

CONTRATANTE RUNESP, CONTRATADA EMPRESA
- -

BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÓES S/A
-

EMBRATEL VALOR ESTIMADO R* 90.063,00
- - -

ASSINATURA - 28/07/97 - OBJETO - PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TELEX EM REDE PRIVATIVA - REPARTE -

DA VIGÈNCIA - 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE

01/08/97.

UNIDADES UNIVERSITARIAS -

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

COMUNICADO

ESTARÃO ABERTAS, PERÍODO DE 10 25-11-97, NANO A DE

SEÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÅO DA FACULDADE

ODONTOLOGIA DO CAMPUS DE ARARAQUARA, A RUA

HUMAITÁ, 1680, DE 2' A 6' FEIRA, DAS 8 AS 11 E DAS 14

AS 17 HORAS, AS INSCRIÇÕES PARA PREENCHIMENTO DE 5

VAGAS PARA O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÅO EM

ODONTOLOGIA-ÁREA DE PERIODONTIA (NÍVEL DE

DOUTORADO NO ATO DA INSCRIÇÃO OS CANDIDATOS

DEVERÃO APRESENTAR:

- REQUERIMENTO ,DIRIGIDO AO DIRETOR DA

FACULDADE, INDICANDO A AREA PRETENDIDA;

HISTÓRICO ESCOLAR DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E
-

PÓS-GRADUAÇÃO;

- FOTOCÓPIA DO DIPLOMA DE CIRURGIÃO-DENTISTA E

DA PÓS-GRADUAÇÃO;

- PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS CURSADAS NO

MESTRADO;

- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR,

QUANDO DO SEXO MASCULINO;

FOTOCÓPIA DP TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE

-

DE VOTAÇÃO ÚLTIMA ELEIÇÃO JUSTICATIVANA OU

CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE DOCUMENTADO;
-

FOTOCÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE OU

DOCU

MENTO EQUIVALENTE;

FOTOCÓPIA DO CIC

-

DUAS FOTOS 3X4 RECENTES;
-

TAXA NO VALOR DE R*
- PAGAMENTO DA DE INSCRIÇÃO

12,00;

ESERÁ DISPENSADO DA APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA

DO HISTÓRICO ESCOLAR CANDIDATO GRADUADO POR ESTAO

UNIDADE

OS DOCUMENTOS PENDERAO SER ENVIADOS PELO

SEDEX, SENDO CONSIDERADA A DATA DA POSTAGEM ATE

25 11-97.

OS CANDIDATOS SERÃO SUBMETIDOS A SELEÇÃO QUE

CONSTARÁ DE:

- ENTREVISTA;

- AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE;

- PROFICIËNCIA EM LÍNGUA: INGLËS E FRANCËS OU

ESPANHOL (TRADUÇÃO DE TEXTO *

AS PROVAS SERÃO REALIZADAS NO DIA 28-11-97, A

PARTIR DAS 9 HORAS, NO ANFITEATRO DO 6-* ANDAR

CASO O CANDIDATO SELECIONADO NAO SEJA

APROVADO NO EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUAS, TERÁ UM

PRAZO DE 12 MESES PARA COMPROVÁ-LA, SOB PENA DE

CANCELAMENTO DA MATRÍCULA,

MAIORES INFORMAÇÕES SERÃO FORNECIDAS AOS

INTERESSADOS NA DIVISÃO TÉCNICA ACADËMICA DA

FACULDADE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO 2685/97-FM - CONVITE 206197-FM
-

CONTRATO 15/97-FM

CONTRATANTE: UNESPCAMPUS DE BOTUCATU

- FACULDADE DE MEDICINA

CONTRATADA: TERWAN ENGENHARIA DE

ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA FIRMA POR EMPREITADA, POR PREÇO GLOBAL,

PARTINDO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA

REDE DE ENERGIA ELETDCA DA CLASSE 15 KV, PARA

ATENDER O BIOTÉRIO DA PATOLOGIA, COLHADO E LABORATÓRIO

DE RADIOLOGIA DA FACULDADE DE MEDICINA DE

BOTUCATU

VALOR: R* 46.803,53.

ASSINATURA: 14.10.97.

CAMPUS DE RIO CLARO

INSTITUTO DE BIOCIËNCIAS

DESPACHO DO DATOR DE 24-10-97

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI

FEDERAL 8666/93, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS

COM NO
PELA LEI FEDERAL 8883/94 FUNDAMENTO CAPUT

24 INCISO XXI E MEDIDA PROVISÓRIA, A DISPENSA DE
-

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

LABO
ATODO RECURSOS DO CONVËNIO TAXAS ACADÊMICAS

PROPP-SC.

PROC. 1025/97 R* 714,09, PROC. 1026/97 RS
- -

690,00, PROC. 1027/97 - R* 132,00, PROC. 1031/97 - R*

280,00 PROC. 1032/97 R* 503,00 PROC. 1033/97
- - - -

R* 72,40, PROC. 1034/97 R* 449,50 PROC. 1035/97
- E -

R* 190,40.

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PORTARIA CEETEPS-129, DE 31-10-97

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO CENTRO ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA EXPEDE A

PRESENTE PORTARIA:

ARTIGO 19 FICA DISPENSADO, A PEDIDO, O

-

PROFESSOR FULVIO BIANCO PREVOT - RG 8.926.002,

DA CNDICAO DE MEMBRO DO GRUPO DE TRABALHO

CONSTITUIDO PELA PORTARIA CEETEPS-109, DE 22,

PUBLICADA A 24-0-97.

ARTIGO 22 - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO


